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DO ESTADO DE SANTA CATARINA

INDICAÇÃO

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do Regimento

Interno, e considerando que:

- há necessidade de obras e serviços que fortaleçam as políticas

públicas e melhorem as vidas das pessoas e comunidades carentes do

Município de Paraíso; e

- há necessidade de recursos estaduais para a implementação de

câmeras de vigilância no município, produzindo mais segurança para a

população local

requer-se que seja encaminhada ao Governador do Estado e, por

meio deste, ao Secretário de Estado da Segurança Pública, a seguinte

INDICAÇÃO:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Delegado Egidio Ferrari, que

sugere a Vossa Excelência a implementação de câmeras de vigilância

no município de Paraíso. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal

Presidente

 

Sugere ao Governador do

Estado e, por meio deste,

ao Secretário de Estado da

Segurança Pública que

empreenda esforços para

implementação de câmeras

de vigilância no Município

de Paraíso



Sala das Sessões,

Deputado Delegado Egidio Ferrari
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Sistema de Processo 
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Documento assinado eletronicamente por Egídio Maciel

Ferrari, em 22/03/2023, às 09:29.


